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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera § 6º do Art. 2º da Resolução nº 32 que Instituiu a Tribuna Livre na Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 1º Altera o § 6º do Art. 2º da Resolução nº 32, de 15 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º ...
§ 6º A tribuna livre poderá também ser utilizada mediante convite dos Vereadores, limitando-se a três convites por ano, por órgãos, entidades constituídas ou representantes de comunidades/bairro.
Art. 2º
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 29 de novembro de 2021.
Ver. Carlos Delgado
Presidente 
	Ver. Marcelo Lemos
Vice- Presidente

	Verª. Zulma Ancinello
1ª Secretária

	Ver. Egídio Carvalho
2º Secretário
	Ver. Márcia Fumagalli
3ª Secretária


JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de Resolução para que se estabeleça regramento aos convites para uso de tribuna livre, semelhante as limitações a proposições de vereadores para Sessões Especiais, considerando que o uso da tribuna livre deve ser solicitada e possuírem intervalo de 15 dias entre uma reunião e outra. 

Desta forma permitindo que todos possam propor convites, respeitando o número de vereadores e de reuniões realizadas. Caso necessário os vereadores poderão ceder a solicitação a outro. Considerando 11 vereadores permitiriam  uso de 33 tribunas, com intervalo de 15 dias ultrapassaria o período ordinário.
Uruguaiana, 29 de novembro de 2021. 
Ver. Carlos Delgado
Presidente 
	Ver. Marcelo Lemos
Vice- Presidente

	Verª. Zulma Ancinello
1ª Secretária

	Ver. Egídio Carvalho
2º Secretário
	Ver. Márcia Fumagalli
3ª Secretária
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